
_. , "qd/PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE-PR
cNPJ 95.684.544/0001,26 Coverno Municlpal

Nossâ leíâ. nosso ma0Í orgulho!

DE: SECRETARIA DE ASSISTÊruCIN SOCIAL

PARA: GABINETE DO PREFEITO

Venho através deste, solicitar a "LOCAÇÃO DE IMOVEL

PARA TNSTALAÇÃO DO PROGRAMA pArF DO MUNrCrptO DE SANTA

MARIA DO OESTE", visto que esta secretaria necessita para realizar

trabalhos com as mães que estão inseridas nos programas sociais.

Apos pesquisa de preços e analise dos lmoveis

disponíveis, sugerimos o imóvel do Sru Lilian Ribeiro Bernardo, localizado na

Rua Arthur Domingues Guimarães, Centro, Município de Santa Maria do

Oeste/PR.

O valor cotado por este Departamento foi de R$

1.000,00 (Hum Mil Reais), por um período de 12 (doze) meses.

Termos em que

P.E. Deferimento.

Santa [t/aria do Oeste, 03 de Maio de 2013

JOSÉ V ES
Secreta Social
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sflPREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE-PR
cNPJ 95.684.s44t0001 -26

Nossa lerra nosso maror orgulhor

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE.PR

De. Gabinete Prefeitura Municipal

Para: Departamento de Licitação

Preliminarmente, defiro o requerimento da solicitação da

Secretaria de Assistência Social referente a "LOCAÇÃO DE IMOVEL

PARA TNSTALAçÃO DO PROGRAMA PAIF DO MUNTCTPTO DE SANTA

MARIA DO OESTE", visto que esta secretaria necessita para realizar

trabalhos com as mães que estão inseridas nos programas sociais,

sendo que não dispõe de local apropriado para esse fim. O presente

processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas:

1 - à indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer face à

despesa pela Divisão de Contabilidade,

2 - à elaboração de parecer sobre a possibilidade da realização da

dispensa, considerando a justificativa apresentada.

Cujo valor estimado do contrato e de R$ 1.000,00 (Hum Mil Reais) mensais,

por um período de 12 (doze) meses.

Santa Maria do Oeste, 03 de Maio de 2013

Atenci nte,

-

am

Prefeito Municipal

GoveÍno



Município de Santa Maria do Oeste -2013
Saldo das contas de despesa

Calculado em : 30/04/201 3

a6

P4lrre 1

Orgáo / Unidade / Protelo e Alrvdade / Cmta de cjospesa / Fmle de rsurso Valtr aúqrzado Valq atualizâdo Saldo atual

6.2«.601.16 Blcodo Fimiamêntoda Prot€Çá) S@ial Básica (SUAS)

3 3 90.36.m oo or.lrRos sERVrÇos DE r ERCETRoS pESSo^ t isrc^

o«fl) ffP34 Blrxxr <k: I rrrrr:rarnrolo da [)Íol({i-x) S(x]rir llirs ( ir S(IAS

CÍrtáro de seleçáo

[)ata do cálculo 3y0v2013
Náúaa de d6pesâ slre 3 3 90 36 0O tD e ll 3 90 36 00 0O

Fmte de r&urso mtre 00934 e 00934

Total Geíal

50.(m,m

,Í) (xn (x)

50.000,00

afl rxn00

50.000,m

49.6q',m

a9 6(X) ü)

49.600,00

\,.

ÇPF

Imrtrdo por IVIARCIA RENATA ROS^ m wrsão 5í)2 b :)()/M/n)1313n1 (Xl

50.0@,m

50.mo,m

50.000,m
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE.PR

cNPJ 95.68 4.s44t0001 -26 Governo Municipal

Nossa terra, nosso maior orgulhol

PARECER JURíDICO

Trata-se de Parecer da análise de processo administrativo, referente

à DTSPENSA DE LICITAÇAO, que visa a LOCAÇÃO DE TMOVEL PARA TNSTALAÇÂO DO

PROGRAMA PAIF DO MUNTCípIO oe SANTA MARIA DO OESTE, de acordo com especificação

constante nos documentos de fls. 02 e seguintes, solicitado pelo Sr José Valdevino Gomes,

Secretário de Assistência Social.

Consta da justificativa a sugestão do imovel da Sra. Lilian Ribeiro

Bernardo,localizado na Rua Arthur Domingues Guimarães, Centro, após pesquisa de preços e

análise de imóveis disponíveis.

Há necessidade de comprovar, também, que o preço da aquisiçâo ou

do aluguel são compatíveis com o valor de mercado, mediante avaliação.

Ainda de acordo com a informação contida nas referidas fls., o preço

máximo para a contrataçáo importa em R$ 1.000,00 (Hum mil reais) por mês, totalizando R$

12.000,00 (Doze mil reais), por um período de 12 (doze) meses.

Concluso para o despacho do Chefe do Executivo Municipal, este foi

deferido preliminarmente às fls. 05, sendo encaminhado para a Divisão de Contabilidade, a qual

informa a existência de previsão de recursos de ordem orçamentária para fazer Íace às obrigaçÕes

decorrentes das despesas, conforme documento acostado aos autos.

O arl.24, da Lei 8 666/93, que trata sobre a dispensa de licttação, em

seu inciso X, assim dispóe: "Att. 24. E dispensávet a ticitação: lnciso X, para a compra ou

locação de imovel destinado ao atendimento das finalidades precÍpuas da Administração,

cujas necessidades de instalação e localização condicionem a escolha, desde que o preço

seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação prévia;"

Assim, atendendo a determinadas peculiaridades é possÍvel a

realizaçáo da contrataçáo direta, requisitos estes salientados pelo ilustre doutrinador Marçal Justen

Filho, " A contrataçáo depende, portanto, da evidenciação de três requisitos, a saber: a)- n

de imovel para desempenho das atividades administrativas; b)- adequação de um determinado im

para satisfação do interesse público especÍfico; c)- compatibilidade do preço (ou aluguel) com

t
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE-PR

cNPJ 95.684.s44l0001 .26
Governo M

Nossa terra, nosso maior oÍgulhol

parâmetros de mercado." (JUSTEN FILHO, MARÇAL, Comentários à Lei de Licitaçôes e Contratos

Administrativos, 10 ed., São Paulo, Dialética, 2004).

Desta forma, instruÍmos o Parecer opinativo, ao Senhor Chefe do

Executivo Municipal, FAVORAVELMENTE, ao presente processo de Dispensa de Licitação,

observadas as disposiçÕes constantes no art.. 26, da Lei de Licitaçoes (Lei 8.666/93), que dispÕe;

"Art.26.- As dispensas previstas nos §§ 2'e 4o do aft. 17 e no inciso lll e seguintes do art.24,

as situações de inexigibilidade referidas no art. 25, necessariamente justificadas, ê o

retardamento previsto no final do parágrafo único do aft. 80 desúa lei deverão ser

comunicados, dentro de 3 (três) dias, à autoridade superior, para ratificação e publicação na

imprensa oficial, no prazo de 5 (cinco) dias, como condição para a eficácia dos aúos.

Parágrafo único. O processo de dispensa, de inexigibilidade ou de retardamento, previsto

neste artigo, será instruído, no que couber, com os seguinfes elementos:

l- Caracterização da situação emergencial ou calamitosa que justifique a dispensa,

quando for o caso;

ll- Razão da escolha do fornecedor ou executante;

lll- Justificativa do preço;

lY- Documento de aprovação dos projetos de pesguisa aos guars os bens seráo

alocados.".

Sendo assim, apôs o presente Parecer, ser o processo de

dispensa ratificado pela autoridade competente e publicado para fins de eficácia. Podendo o contrato

ser dispensado na forma do art. 62, do mesmo diploma legal.

S.M.J. É o Parecer

Sant\ari
\

06 de Maio de 2013
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE.PR

CNPJ 95.684.544/0001-26 \ Í Municipal

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.O OO5/2013
Nossa terra, nosso maioÍ orgulho!

DESPACHO DE RATTFTCAçÃO Or DTSPENSA

Nos termos do Parecer da Assessoria Jurídica, declaro a DISPENSA

DE LTCTTAÇÃO, referente a "LOCAÇÃO Oe IMOVEL PARA INSTALAÇÃO DO

PROGRAMA PAIF DO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE,,.

Assim, com base no Art. 24, lnciso X da Lei n.o 8.666/93, RATIFICO A

DISPENSA

Publique-se

Santa Maria do Oeste - Pr, 07 de Maio de 2013.

A*-

Prefeito Municipal



".Jp ÜPREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE.PR
CNPJ 95.684.54410001-26 '-.., Municipal

2009.2072

Nossa terra, nosso maior orgulho!

PROCESSO DE DTSPENSA DE LICITAÇÃO

PROCEDIMENTO LICITATORIO N.O 035/201 3

REFERENTE: DISPENSA N.O OO5T2O13

oBJETO: "LocAÇÃO DE TMOVEL PARA TNSTALAÇÃO DO PROGRAMA

PAIF DO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE,,.

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste - Pr

CONTRATADO: LILIAN RIBEIRO BERNARDO

VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 1.000,00 (Hum Mi! Reais) mensais,

perfazendo um valor total do contrato de R$ 12.000,00 (Doze Mil Reais).

DATA DO CONTRATO: 07 de Maio de 2013

VIGÊNCIA: 0610512014

JUSTIFICATIVA: De acordo com o disposto nos incisos X do art. 24 da Lei 8666/93 e

alteraçÕes posteriores.

Santa Maria do Oeste, 07 de Maio de 2013.

EAL

Prefeito Municipal
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01/l1t13 MLral de UcitaçÕes Municipais FLSJfi"

TCEPR

Detal h€s processo licitatório

Enüdade Executora

lüo licitâÉo/dispensa/rnexrgrbrlidade'

llun€ro editial/!Íocesso* 35

Voltar

Anor

Modalidader

MARN Do OESTEMT,hIICiPIO DE SAI.ITA

2013

5

PÍocesso Dspensa

Descrição Resumida do Objetor LOCACAOID[ IMÓVEL PARÁ IT,ISTALAÇÃO Do PROGRAMÂ P.A-I-F. Do MUNICÍPIO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE-PR

cNPJ 95.684 .544t0001 -26
Governo Municipal

2009.2072

Nossâ teíâ. nosso maror orgulhol

CONTRATO ADMINISTRATIVO NO 047/2013

0 [JtUNlCiPlO DE SANTA MARIA Do oESTE, pessoa jurÍdica de direito público

interno, inscrito no CNPJ do MF sob n.95.684.544/0001-26' com sede a Rua Jose de

França Pereira, 10 - Santa Maria do oeste - Pr, neste ato representado por seu

Prefeito Municipal, Sr. cLAUDlo LEAL, brasileiro, casado, comerciante, portador da

Cédula de ldentidade n.o 3.531.523.3 SSP-PR, e inscrito no C.P.F. n.o 348.255.171-

53,residenteedomiciliadonaRuaJosedeFrançaPereira,nestacidade,doravante

designadosimplesmenteCONTRATANTEe,deoutroladooSra.LilianRibeiro

Bernardo, brasileira' solteira' inscrito no C P F' n'o 059 076'969-31'

portadordaCéduladeldentidaden.o9.836.261-4'doravantedesignado
simptesmentecoNTRATADA,partesqueentresicelebramopresentetermo

mediante as cláusulas e condições abaixo estabelecidas:

CLAUSULA PRIMEIRA:

.,LocAçÃoDEIMoVELPARAINSTALAçÃoDoPRoGRAMAPAIFDo

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE" '

CLAUSULA SEGUNDA:

O Presente contrato

Administraçáo Publica'

CLAUSULA QUTNTA:

O Pagamento será

:T:;:::J:;::lio"o" para a rocação e de R$ l ooo'oo (Hum Mir Reais)

mensais.

:'l::1.:l::l:,tit", ini.io na data de 08 de Maio de 2013 a 07 de

Maiode2ol4,podendoSerprorrogadoporiguaiseconsecutivos
períodos, desde que haja interesse das partes'

obede cerá às n o rm as Pertine ntes à

ef etuado todo o dia 1O(dez) de cada mês

subsequente ao mês de vencimento

rl
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE-PR
cNPJ 95.684.544t0001 -26

(
I

Municlpal
2009-2072

Nossa teía nosso mâior orgulho!

CLÁUSULA SEXTA:

À contratante reserva-se o direito de rescindir o presente contrato,

unilateralmente, desde que comunicada a contratada com 30 (trinta)

dias de antecedência.

O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, sem prévio aviso,

nos casos de não cumprimento das cláusulas constantes deste contrato.

CLÁUSULA SÉTITUR:

As partes elegem o foro da Comarca de Pitanga, Estado do Paraná,

como único e competente para dirimir eventuais duvidas oriundas do

presente contrato, com prevalência sobre qualquer outro.

E, por estarem de comum acordo, assinam o presente em duas vias de

igual teor e forma, para que surtam seus jurÍdicos e legais efeitos.

Santa Maria do Oeste, 08 de Maio de 2013

CO CONTRATADO

(À-

Prefeito

LILIAN BERNARDO RIBEIRO

Contratado

T nhas:

"*i!,*,,,,F

RG: 7.605.179-8

CPF: 033.1893.689-03

J o de Deus

RG: 3.168'883-3

cPF'. 441 875 139-49

Governo



PREFEITURA MIJNICIPALDE SA,VIÁ MARIA DO OESTE-PR
çL1-E-,:s

cNP J 9 5.684.544t000 1 -26
Munlclpal

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO NO 047/2013
Nossa terra. nosso maroÍ oígulho!

Contratante: O MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa Jurídica

de direito publico interno, inscrito no CNPJ do MF sob no 95.684.54410001-26, com

sede na Rua José de França Pereira, 10 - Santa Maria do Oeste - PR, neste ato

representado por seu prefeito municipal, Sr. CLAUDIO LEAL.

Contratada: Lilian Ribeiro Bernardo, brasileira, inscrito no C. P. F

n.o 059.076.969-31, portador da Cedula de ldentidade n.o 9.836.261-4.

oBJETO: "LOCAÇÃO DE IMOVEL PARA INSTALAÇÃO DO PROGRAMA

PAIF DO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE".

Valor Mensa! do Contrato: R$ 1.000,00 (Hum Mil Reais)

Data de assinatura: 08 de Maio de 2013.

Vigência: 0710512014

\
Govetno
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